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CONTRATO 12/2024 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE – IPRECAL, com sede na Av. Coronel Bento Amorim, 506, sala 01, 
CENTRO, Campo Alegre - SC, inscrito no CNPJ sob o n. 04.616.444/0001-07, neste ato 
representado pela Diretora Executiva, Sra. Andressa Coelho de Avila, CPF: 005.256.319-
76, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa  IMPACTO CONSTRUTORA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 34.549.685/0001-41, sediada na Avenida São Bento, 1330, Sala 
05-b, Rio Negro, CEP 89287-435, na cidade de São Bento do Sul, ora denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pel(a) Sr(a). Ana Paula Furst, representante legal, 
conforme atos constitutivos da empresa, e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório n. 3/2023, modalidade 
Concorrência, homologado em 16/01/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 
em CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RETOMADA E FINALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO 
DO PRÉDIO DO IPRECAL, COM O FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS ATÉ A CONCLUSÃO POR COMPLETO DA OBRA. 

1.1.1 Para a execução dos serviços (objeto desta licitação) a empresa contratada deverá 
obedecer às especificações/detalhes constantes deste edital e seus anexos. 
 
1.1.2 A obra, objeto do presente certame, não poderá ser iniciada sem a emissão da 
Ordem de Serviço, sem que a placa da Obra esteja afixada no local da obra, sem a 
apresentação da Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) do técnico de nível superior 
responsável pela execução da obra, sem a abertura do Diário de Obra, e sem a matrícula 
da obra na Receita Federal - CNO (Cadastro Nacional de Obra). 
 
1.1.3 A licitante vencedora responderá pela mão-de-obra e materiais empregados, 
garantindo a solidez e segurança da obra, conforme dispõe o Código Civil Brasileiro e a 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.  
 
1.1.4 Não serão consideradas pelo Município de Campo Alegre-SC quaisquer alegações 
que o contratado venha a fazer relativamente às dificuldades não previstas por este na 
elaboração de sua proposta. Assim, entende-se que o contratado, no decorrer da 
licitação e antes de firmar o contrato, examinou os locais de execução do serviço, 
examinou cuidadosamente todas as exigências contidas nos anexos do edital e 
compreendeu todas as suas disposições, que efetuou todas as interpretações, deduções 
e conclusões para definição do custo de execução do serviço e que formulou para si 
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próprio uma estimativa correta das peculiaridades locais que possam influir no 
cumprimento do contrato, de maneira que qualquer eventual falha de sua parte não o 
isentará das obrigações assumidas, independentemente de suas dificuldades. 
 
1.1.5 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Projeto Básico; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.2 O regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O presente contrato inicia-se na data de sua assinatura e expira em 12/09/2024 
(vigência 210 dias, contados da assinatura do contrato). 

2.2 Após a emissão da ORDEM DE SERVIÇO a Contratada terá prazo máximo de 180 
dias para execução da obra. 

2.3 Os atrasos na execução dos serviços, nos prazos de início e conclusão, somente 
serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos, de força maior ou de fatos de 
responsabilidade do Município de Campo Alegre, desde que comprovados na época 
oportuna, dentro da vigência do prazo contratual. 

2.4 Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, o pedido deverá ser 
encaminhado, por escrito, até 15 (quinze) dias úteis antes de findar o prazo e, em ambos 
os casos, com justificação circunstanciada ao Fiscal da Obra. 

2.5 Os pedidos de prorrogação do prazo final e a justificativa serão analisadas, 
podendo ser ou não autorizadas pela Autoridade competente. 

2.6 Caso haja necessidade de serviços complementares, a CONTRATADA deverá 
encaminhar pedido ao Contratante, protocolizando o mesmo, no mínimo 10 (dez) dias 
úteis antes do término da obra, de acordo com a proposta inicial, mediante orçamento 
apresentado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor certo e ajustado de R$ 
997.000,00 (novecentos e noventa e sete mil reais), pela execução da obra.  

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento será efetuado de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, 
obedecidas às condições abaixo: 

a) a) Os pagamentos serão realizados por depósito na conta corrente 
indicada pela empresa, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após o aceite 
dos serviços na(s) nota(s) fiscal(is) apresentada(s) pela contratada, 
atestada(s) e visada(s) pela fiscalização deste Município. O pagamento da 
última parcela ocorrerá, nos mesmos termos, mediante a apresentação do 
Termo de Recebimento Provisório - TRP, sendo que 10% (do valor a receber) 
ficarão retidos até que sejam resolvidas as pendências, caso haja, do TRP e a 
regularização da obra junto ao INSS, pela retirada da CND. Após, será emitido 
o Termo de Recebimento Definitivo e liberado os 10% (dez por cento) finais.  

b) b) A(s) nota(s) fiscal(is) que for(em) apresentada(s) com erro será(ão) 
devolvida(s) ao contratado para retificação e reapresentação, acrescendo-se 
ao prazo para pagamento desta cláusula, os dias que se passarem entre a data 
da devolução e a da reapresentação;  

c) c) A(s) devolução(ões) da(s) nota(s) fiscal(is) não aprovada(s) pelo 
contratante, em hipótese alguma servirá de pretexto para que o contratado 
suspenda os serviços; 

d) Pela perfeita e completa execução do objeto do Contrato, o contratante 
procederá ao pagamento, apenas dos serviços efetivamente executados.  

6.2 O contratado deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes 
de recolhimentos e/ou pagamentos do mês anterior das: 

a) Guia de Recolhimento da Previdência Social (GRPS); 

b) Guia de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social (GFIP); 

c) Guia de Recolhimento do ISS; 
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d) Folha de Pagamento do Pessoal, vinculada ao CNO da obra, com a 
respectiva composição salarial de cada categoria profissional, bem como 
os comprovantes dos encargos sociais incidentes; 

e) No caso de subcontratação, a contratada deverá apresentar as notas 
fiscais, comprovantes da arrecadação de valores retidos, e informações à 
Previdência Social, previstos nas alíneas “a” e “b”, elaborados pela 
subcontratada. 

6.3 A não apresentação dos comprovantes enunciados, e a documentação de 
habilitação e qualificação exigidos no Edital, implicam necessariamente na suspensão do 
pagamento da fatura, até a apresentação dos mesmos, não incidindo, neste caso, em 
hipótese alguma, quaisquer acréscimos de valores, referentes a juros, multa e correção 
monetária. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços serão medidos conforme as unidades executadas, sendo aferidas pelo 
fiscal do contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA 
- Índice de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

8.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 São obrigações do Contratante: 
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9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto básico; 

9.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas. 

9.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

9.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

9.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto 
Básico; 

9.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

9.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

9.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado. 
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9.18 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

9.19 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII) 

10.1  A O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

10.2 Assumir responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 
pelo fornecimento de materiais, mão-de-obra, equipamentos, máquinas, ferramentas 
normais e especiais assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos. 

10.3 Assumir, automaticamente, a responsabilidade exclusiva por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive por acidentes e mortes, em consequência de 
falhas na execução dos serviços; objeto deste edital, decorrentes de culpa ou dolo da 
CONTRATADA ou de qualquer de seus empregados ou propostos. 

10.4 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 

10.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 

10.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

10.6 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.9 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 
de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  

10.10 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

10.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

10.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

10.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.17 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

10.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

10.19  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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10.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

10.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.25 Dispor e obrigar seus empregados ou contratados a usarem os equipamentos de 
proteção (cintos, luvas, óculos de segurança e outros) de uso recomendado ou 
obrigatório pelas Leis e Normas de higiene e segurança do trabalho. 

10.26 Adotar todos os critérios de segurança relacionados com os aspectos físicos dos 
profissionais responsáveis pela execução dos serviços e veículos utilizados. 

10.27 Executar os serviços dentro da higiene, da segurança e normas de saúde sanitária 
exigida para a espécie. 

10.28 Ter sob vínculo empregatício exclusivo os empregados, estando em dia com seus 
encargos trabalhistas, previdenciários e securitários. 

10.29 Responsabilizar-se expressamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato. 

10.30 Comunicar ao CONTRATANTE com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, no 
caso de iminência da deflagração de greve por parte de seu pessoal. 

10.31 Remunerar no mínimo com o piso da categoria respectiva, o pessoal utilizado para 
execução do objeto do contrato. 

10.32 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em consonância com o, artigo 92, inciso XVI da Lei Nº 14.1333/2021 e 
alterações. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

https://www.iprecal.sc.gov.br/
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11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  

11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

12.1 Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, o licitante vencedor 
prestará GARANTIA no valor equivalente a 1% (um por cento) do valor da contratação, 
conforme art. 98 da Lei 14.133/2021, no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos contados 
da assinatura do contrato, a ser entregue na Secretaria Municipal de Finanças deste 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE - IPRECAL Avenida Cel. Bueno 
Franco, s/nº – Centro Campo Alegre–SC adm@iprecal.sc.gov.br (47) 
3632-1574 

Página 10 de 18 
 

Município. 

12.2 A Garantia que trata o item 12.1 poderá ser apresentada por qualquer das 
modalidades abaixo escolhidas: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia;  

II - Seguro-garantia;  

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

12.3 E, no caso de optar por caução em dinheiro, o depósito bancário deverá ser feito 
na Agência nº 1715-9, Banco do Brasil, conta corrente nº 7637-6, em favor do IPRECAL, 
devendo apresentar à Secretaria de Finanças, o comprovante de depósito devidamente 
identificado. 

12.4 A garantia prestada deverá ter prazo de validade até o término da vigência do 
contrato, cuja liberação ou restituição ocorrerá após a completa execução e satisfação 
contratual. 

12.5 Havendo prorrogação do prazo de conclusão dos serviços, o prazo de validade da 
garantia deverá ser prorrogado por igual período. 

12.6 No caso de rescisão contratual, por inadimplência do Contratado, a garantia não 
será devolvida, e será apropriada pelo Contratante, a título de multa rescisória. 

12.7 Somente poderá celebrar contrato ou instrumento equivalente com o Município 
de Campo Alegre, a adjudicatária que, mantiver válidos (vigência) todos os documentos 
exigidos para habilitação nesta licitação. 

12.8 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

12.9 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas. 

12.10 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 

12.11 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto. 

12.12 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
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12.13 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de:  

12.13.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
12.13.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
e   
12.13.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 
o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

12.14 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item 12.13, observada a legislação que rege a matéria.  

12.15 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, com 
correção monetária. 

12.16 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

12.17 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil. 

12.18 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  

12.19 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

12.20 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

12.20.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.20.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante 
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

12.21 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
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12.22 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 

12.23 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

12.24 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e neste Contrato. 

12.25 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 
serviço prevista especificamente no Projeto Básico. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
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(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10(dez) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 12.1, de 0,5% a 3% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 12.1, de 1% a 5% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 
a 3% do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 
% a 3% do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 
% a 3% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

13.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

13.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
Cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

14.2 A gestão e fiscalização do contrato dar-se-ão pelos seguintes funcionários do 
IPRECAL, juntamente com profissional da área de engenharia contratato para 
acompanhamento e fiscalização técnica da obra: 

GESTOR 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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Nome: Andressa Coelho de Ávila 

Cargo: Diretora Executiva do IPRECAL 

E-mail: diretora@iprecal.sc.gov.br 

 

FISCAL 

Nome: Rhoyter Andrey Schafacheck 

Cargo: Agente Administrativo III do IPRECAL 

E-mail: adm@iprecal.sc.gov.br 

14.3 O CONTRATANTE fiscalizará ações, procedimentos, conduta, produtividade e 
capacidade profissional dos empregados da CONTRATADA. 

14.4 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, perante o 
CONTRATANTE ou para com terceiros, todos os serviços contratados estarão sujeitos a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, a qualquer tempo. 

14.5 A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente, devendo manter 
no local dos serviços a supervisão necessária. 

14.6 A CONTRATANTE terá o direito de exigir o imediato afastamento de quaisquer 
empregados ou prepostos da CONTRATADA que não mereça sua confiança ou embarace 
a fiscalização, e ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 
exercício das funções que lhe forem atribuídas, após advertência por escrito. 

14.7 No caso de recusa ou demora no atendimento de qualquer reclamação do 
CONTRATANTE, poderá este confiar a outrem a execução dos serviços reclamados e não 
executados, descontando seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento a ser feito à 
CONTRATADA, que não poderá impugnar esse valor. 

14.8 A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação as quantidades e, 
particularmente, à qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação 
das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas. 

14.9 A CONTRATADA se obriga a permitir ao pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 
livre acesso a todas as suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas as máquinas, veículos, equipamentos, ao pessoal e ao 
material, fornecendo, quando for solicitado, todos os dados e elementos referentes aos 
serviços. 

14.10 A CONTRATADA deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos 
referentes a higiene pública informando ao CONTRATANTE das infrações ambientais 
(casos de descargas irregulares de resíduos e faltas de recipientes adequados para 
acondicionamento dos mesmos). 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
mailto:diretora@iprecal.sc.gov.br
mailto:adm@iprecal.sc.gov.br
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14.11 Os serviços objeto deste contrato somente iniciarão a partir do recebimento pela 
CONTRATADA, de ordens individuais ou total, para o início dos serviços, de acordo com a 
prioridade do CONTRATANTE. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

15.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

15.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

15.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.3.3 Indenizações e multas. 

15.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

15.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre 

Órgão 21 IPRECAL 

Unidade 001 Divisão de Manutenção das Atividades 
Administrativas 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Função 09 Previdência Social 

Subfunção 272 Previdência do Regime Estatutário 

Programa 59 IPRECAL 

Projeto 2.052 Manutenção e Coordenação das Atividades 

Elemento de 
Despesa 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

Recurso 1031 Taxa de administração RPPS 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

18.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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20.  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

21.1 Fica eleito o Foro de São Bento do Sul-SC para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Campo Alegre-SC, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

ANDRESSA COELHO DE ÁVILA 

Diretora Executiva do IPRECAL 

ANA PAULA FURST 

Impacto Construtora Ltda 

 

 

 

 

CLEICIANE CUBAS 

Assessor Jurídico do IPRECAL OAB-SC nº 43.776 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 Rhoyter Andrey Schafacheck  

CPF: 055.032.699-50 

 

Maria Cristina M. Munhoz 

                CPF: 004.572.629-90 

 

https://www.iprecal.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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